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OFÍCIO CERTIDÃO N<> 66/2020

São Roque, 1° de dezembro de 2020.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos do § 1®, Artigo 12, da Lei n®. 2.740, de
05/12/2002, e do Artigo 1® da Lei n® 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja
providenciada a expedição de CERTIDÃO oara fins de comolementacão e
correcão da metragem da via oública: RUA CINCO - ALAMEDAS

IBIRAPITAS, estabelecida pela Lei n® 5.012/1999, JÁ DENOMINADA PELA
LEI N® 2.529/1999 (Leis anexas).

Como já informado, é sabido que a via possui
denominação oficial, portanto a simples Informação de aue a via é
denominada não atende ao requerimento formulado neste pedido.

Solicitamos, ainda, que junto à CERTIDÃO seja
anexado um croqui do local.

Na certeza de que dispensará especial atenção ao
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

Toco

Presidente

Ao

Excelentíssimo Senhor

CLÃUDIO JOSÉ DE GÓES
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque
São Roque - SP

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
Vereador

PROTOCOLO N""CETSR 01/12/2020 -13:11 9665/2020
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São Roque-SP

Legblação Digital

LEI ORDINÁRIANP2.529^1999. D£ 1 DE SETEMBRO DE 1999

(Vide Lei ff 5.012 de 2019)

Dá denominação ás ruas dos loieamenlos Planalto Verde. Parque Taxaquara e Oiácaras Primavera.

Pipteto de Lei n*28/9»C de 3(V7/99

Autõgafo n*n' 2410,de 1/9/99.(Dea4aia da vereadoa Sicfriéa Capps Garcia- PSCB)

Efeneu Ncdasco Goánho, Prefeitoda Estânda Turísticade São Roque,nousodas ^buçôes quelhesão coiterídas porLei,

Faz saber que a CâmaraMuntcipal da Estânda Tuistica de São Roquedecreta e ele pnmdga a segiinte Lei;

Art.1°As ruas ãtiaixoouimeradas, do loteamertoPlanaltoVade, passam a ter a seguintedwiominaçâo:

Rua 1(um) - Alameda dos UMsaites

Rua 2 (dois)-Alameda das Magnóilas
Rua 3 (trâsF Alameda dos Jasrnns
Rua 4 (quaão)-Alaneda dos Msiacás
Rua 5 (dnco)-Alameda das linrtojbas
Rua 6 (seis)-Alameda das Bailas
Rua 7 (sete)- Alameda das Canafistulas
Rua 8 (dto)- Alameda das Sucupiras
Rua 9(nove)-Alameda dasC^ãaias
Rua 10 (dez)-Alameda dos Sinandus
Ra 11 (onze)-Alaneda dostr^
Rua 12 (doze)-Alaneda das Sibipirunas
Rua 13 (treze)-Alameda dos Jâobás
Ra 14 (qiESoize}-Alamedados Jacatandás
Ra 15 (cpjinze)-Alameda das AnoelFas
Rua 16 (dezesseis)-Alameda dos Carrtibids
Ra 17(dezessete) - Alameda das Cabieúvas
Rua 18 (dezoito)-Alameda dos Cambaás
Rua 19 (dezenove)- Alaneda dos Jequitibás
Ra 20 (unte) - Alaneda das Quaiesmaras

ArL ? As ruasabaixoenumeradas, doloteamento ParqueTaxaquara, passama tera segiintedenomínaçãa

Avenida1(um)- Alamedadas Magnúlias

Rua 1(um)- Alameda das Cadias
Rua 2(dQis)- Alaneda das Amburanas
Rua 3(tiãs) - Alaneda dos Aribás
Rua 4(qu^) -Alameda dosGuaantiús
Rua 5 (cinco)• Alamedados biiafHtás
Rua 6(seis) - Alaneda das Sabíúnas

Art, 3® As ruasabaixoeiuimeradas, do káfâmeníoChácarasPrimavera, passama ta a segiinledenominação;

Rua sem nane - Alaneda das Quaiesmeitas

Rua sem nome - Alaneda das Rtivas
Rua san nome - Alameda das Qsrajnas

Art. 4° O setorconp^atie da Prefeitura provtdoiciaá o en^dacamento dos citados logadouros públicos, conforme planta de localização quefi
parte integrante desta Lei.

Art. 5°Asdespesasdecorrentes con a execuçãoda presaiie Lei correrão porcontadedotaçãoprópria doorçaneníovigente.

Art.6^Esta Leier^raan vigorna data de sua piâdicação.

Pr^ura da Estância Tixisticade S.Roque, 1/9/99.

Efoneu Nolasco Gorfinho
Pr^ura

Publicada ao 1 de Setonbro de 1999, no Gabinete do Pr^o.
/\provedaaos31 de agosto de 1999, na 27°Sessão Onfinária.
Sanciono a presertfe Lei.
São Roque, 1 de s^embro de 1999
Efoneu Ndasco Godnho
PnrfBitua
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E SÃO PAULO

LEI 5.012
De 11 de setembro de 2019

PROJETO DE LEI N®059/19-L

De 13 de junho de 2019
AUTÓGRAFO N» 5.013 de 02/09/2019
(De autoria dos Vereadores Rogério Jean da Silva -
REDE e Marcos Roberto Martins Arruda - PSDB)

Estabelece dimensões e localização de vias
públicas localizadas no loteamento Planalto Verde e
Parque Taxaquara, denominadas pela Lei Municipal
n^ 2.529 de 01 de setembro de 1999.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Sâo
Roque,

Faço 8at>er que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Ari 1® A Alameda das Umt>aúbas (Rua 01 do Plar^lto
Verde): conta com 516m de extensão e 14m de largura, com início na Atenneda das
Ttpuanas, lado direito, distante 335m da esquina com a Estrada Municipal Mário de
AndrsKle e término em propriedade particular ao final do Lote 08 - Quadra D.

Ari 2^ A Alameda das Magnólias (Rua 02 do Planalto
Verde e Avenida 01 do Parque Taxaquara), conta com 3070m de extensão e 14m de
largura (Planalto verde) e 18m de largura (Parque Taxaquara), com início na Estrada
Municipal Mario de /Andrade, lado esquerdo, distante 32(kn da esquina com a Alameda
das Tipuanas, Loteamento Ranalto Verde, ténnino nela mesma entre o Lote 01,
Quadra 08 e Lote 12, Quadra 07 do Loteamento Parque Taxaquara.

Art. 3^A Alameda dos Jasmins (Rua 03 do Planalto Verde),
conta com 137m de extensão e lOm de largura, com iníciona Alameda das Magnólias,
lado esquerdo, distante 55m da esquina com Estrada Munidpal Márk) de Andrade,
término no sistema de recreio entre o lote 01 - Quadra E e Lote 01 - Quadra F,
Loteamento Planalto Verde.

Art 4® A Alameda dos Manacás (Rua 04 do Planalto
Vercte), conta com 358m de extensão e 14m de largura, Mo esquerdo, distante 225m
da esquina com a Alameda dos Jasmins, ténnino em propriedade particular, ao final do
Lote 12 - Quadra F e Lote 04 - Quadra G, Loteamento Planalto Verde.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

Lei 5.012/2019

Art. 5^ A Alameda das Timbaúbas (Rua 05 do Planalto
Verde): conta com 542m de extensão óe 14m de largura, com ínído na Alameda das
Magnóllas, lado esquerdo, distante 220m da eqüina com a Alameda dos Manacás,
término em propriedãxie particular ao final do Final, Lote 06 - Quadra G. Loteamento
Planalto Vercte.

Art 6^ A Alameda das Bauínas (Rua 06 do Planalto Verde),
conta com 21^ de extensão e 14m de largura. Com iníciona Alameda das Magnólias,
lado direito, distante 160m da esquina com Estrada Municq:»! Mário de Andrade,
término na Estrada Munidpai Mário de Andrade, Loteamento Planalto Verde.

Art. 7* A Alameda das Canafístulds (Rua 07 do Pianaito
Verde), conta com 1050m de extensão e 14m de largura, com inicio na Alameda das
Magnólias, ISKto direito, distante 275m da esquina com a Alameda das Bauínas, término
na Estrada Municipal Mário de Andrade, Loteamento Planalto Verde.

Art 8^ A Alameda das Sucupiras (Rua 08 do Pianaito
Verde), conta com 807m de extensão e 14m de largura, com início na Alãmeda das
Magnólias, lado direito, distante 135m da esquina com a Alameda das Canafistutas,
término na Estrada MunicipalMáriode Andrade, Loteamento Planalto Verde.

Art 9^ A Alameda das Cajaranas (Rua 09 do Planalto
Verde), conta 891m de extensão e 14m de largura, com início na Estrada Municipal
Mário de Andrade, lado direito, distante 4(M)m da esquina com a Alameda áas
Sibipirunas no Loteamento Planalto Verde e término na Alameda das Quaresmeiras
junto aos lotes 36 e 63 do Loteamento Ctiácaras Prvnavera.

Art 10 A Alameda dos Sinandus (Rua 10 do Planalto
Verde), conta com 761m de extensão e 14m de largura, com ínído na Alameda das
Cajaranas, lado direito, distante 450m da esquma oxn a Estrada Munidpai Mário de
Andrade, ténnino na Alamenda das Quaresmeiras, entre o lote 09 - Quadra Cl e Lote
04- Quadra U, do Loteamento Planalto Verde.

Art. 11 A Alameda dos Ingás (Rua 11 do Planalto Verde):
conta com 120 m de extensão e 14m de largura, com inído na Alameda das
Sibipirunas, lado esquerdo, distante 550m da esquina com a Estrada Munidpai Mário
de Andrade, término na Alameda dos Sinandus, Loteamento Planalto Verde.

Art. 12 A Alameda das Sibipirunas (Rua 12 do Planalto
Verde): conta com 972m de extensão e 14m de largura, com início na Estrada
Munidpai Mário de Andrade, lado direito, distantes 175m da esquina com a Alameda
dos Jacarandás, término na Alameda dos Sinandus, entre o Lote 08 - Quadra V e Lote
09 - Quadra V e Lote 09 - Quadra Cl, Loteamento Planalto Verde.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E "JTÕ" PAULO

Lei 5.012/2019

Art. 13 A Atemneda dos Jatobás (Rua 13 do Planalto Verde):
conta com 316m de extensão e 14m de largura, com início na Atsffneda das
Sfbipirunas, lado direito, distante 270m da esquina com a Estrada Munidpal Máriode
Andrade, término na Alameda dos Jacarandás, Loteamento Planalto Verde.

Art. 14 A Alameda dos Jacarandás (Rua 14 do Planalto
Verde), conta com 794m de extensão e 14m de largura, com início na Estrada
Municipal Mário de Andrade lado direito, distante 200m da esquina com a Alameda dos
Cambuís, término na Alameda das Queresmeiras, entre o Lote 01 - Quadra Dl e Lote
01 - Quadra 01, Loteamento Planalto Verde.

Art 15 A Alameda das Aroeiras (Rua 15 do Planalto
Verde): conta com 478m de extensão e 14m de largura, com Inícto na AIsyfneda dos
Cambuís. lado esquerdo sentido centro-bairro, distante BOm da via (esquina com a
Alameda dos Jacarandás), término na Alameda das Quaresmeiras, ao final do Lote 16
-Quadra Dl, Lc^eamento Planalto Verde.

Art. 16 A Alameda dos Cambuís (Rua 16 do Planalto
Verde): conforme planta do loteamento conta 524m de extensão e 14m de largura, com
início na Estrada Municipal Mário de Andrade, lado direito, distante BOOm da esquina
com a Estrada Municipal Darcy Penteado, término na Alameda dos Jacarandás entre
os 01 - Quadra El e lote 09 - Quadra Dl, Loteamiento Planalto Verde, o real
extetente (trecho aberto com início na Estrada Municipal Mário de Andrade, lack)direito,
distante 800m da esquina com a Estrada MunicipalDarcy Penteado, término ao final do
Lote 13 - Quadra El, Loteamento Planalto Verde, (trecho aberto com início na
Alameda dos Jacarardás) conta com BOm de extensão e 14m de largura, com início na
Alameda dos Jacarandás, lado direito, distante 4B0m da esquina com a Estrada
Municipal Mário de Andrade.término na Alameda das Aro^ras Loteamento Planalto
VerCte.

Art 17 A Alarr^da das Cabreúvas (Rua 17 do Planalto
Verde), conta com 195m de extensão e 14m de largura, com início na Alameda dos
Cambarás, lado direito, distante 205m da esquina com a Alameda dos Jequítibás,
término na Alameda das Aroeiras, Loteamento Planalto Verde.

Art. 1B A Atemfieda dos Cambarás (Rua 1B do Planalto
Verde): conforme a planta do loteamento conta com 673m de extensão e 14m de
largura, com início na Alameda dos Juquitü}ás, lado direito, distante 20(^ da esquina
com a Alameda das Quaresmeiras, ténnino propriedade particuiar após o sistema
de recreio da Quadra LI, Lotemento Planalto Verde, o real existente (trecho aberto)
conta com 340m de extensão e 14m de largura, com início na Alameda dos Jequítibás,
lado direito, distante 20Om da esquina com a Alameda das Quaresmeiras, término ao
final do Lote 04 - Quadra H1 e Lote 04 - Quadra J1, Loteamento Planalto Verde.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
turística de São roque
ESTADO D E SÃO PAULO

Lei 5.012/^19

Art. 19 Alameda dos Jequitibás (Rua 19 do Ranafto
Verde): confònne planta do loteamento conta com 560m de extensão e 14m cte largura,
com Inído na Alameda das Quaresmeiras, lado esquerdo, distante 340m da esquina
com a Estrada Darcy Penteado, término na Alameda dos Cambarás entre o Lote 01 -
Quadra 11 e o sistema de recreio, Loteamento Planalto Verde, o real existente (trecho
aberto) conta com 2(M}m de extensão e 14m de largura, com inído na Alameda das
Quar^meiras, lado esquerdo, d^nte 340m da esquina com a Estraxitei Municqsal
Darcy Penteado, término na Alameda dos Cambarás entre o Lote 03 - Quadra F1 e
sistema de recreio n^de quadra.

Art. 20 A Alameda das Quaresmeiras (Rua 20 do Planalto
Verde, rua sem nome (a prindpal) do Loteamento Chácars» Primavera e Rua exísteitte
que sai da Estrada Municipal Darcy Penteado): conta com 2340m de extensão e 14m
de largura, com início na Estrada Munidpal Darcy Penteado, lado esquerdo, distante
1380m da esquina com a Estrada Municipal Mário de Andrade, término na Atemieda
das Ibíraúnas, entre os btes 38 e 62 do Loteamento Chácaras Primavera.

Art. 21 A Alameda dos Carobás (Rua 01 do Parque
Taxaquara); conforme planta do loteamento conta cc»n 700m de extensão e 14m de
largura, com inído na Alameda das Ms^nólias, lado direito. cHstante 320m da esquina
com a Alameda dos Aribás, ^rmíno em propriedade particular entre o Lote 05 - Quadra
01 e Áreas Reservada do Loteamento ParqueTaxaquara, o real existente a rua não é
aberta.

Art 22 A Alameda das Amburanas (Rua 02 do Parque
Taxaquara): conforme planta do loteamento conta com 48Qm de extensão e lOm de
largura, com início na Alan^a dos Carobás. lado direito, distante 127m da esquina
com a Alameda das Magnólias. término em propriedade particular entre o Lote 10 -
Quadra 01 e Lote 06 - Quadra 04. Lot Parque Taxaquara. o real existente (trecho
aberto) conta com 125m de extensão e lOm de largura, com inído na Alameda das
Magnólias. término ao final dos lotes 10 - Quadra 03 e Lote 05 - Quadra 05 do
Loteamento Parque Taxaquara.

Art. 23 A Alameda dos Aribás (Rua 03 do Parque
Taxaquara). conforme planta do loteamento conta com 250m de extensão e 1(^ de
largura, com inído na Alanr^a das Ms^nòlías. lado direito,distante 540m da Alameda
das Sucupiras, término na Alameda dos Cardb^, o real existente (trecho aberto) conta
com 120m de extensão e 1(^ de largura, com inído na Alameda das Magnólias. lado
direito, dfôtante 540m da Alameda das Sucupiras, término na Alameda das Arrániranas
entre o lote 12 - Quadra 03 e Lote 06 - Quadra 01, Loteamento Parque Taxaquara.

Art. 24 Alaoneda dos Quatambús (Rua 04 do Parque
Taxaquara), conta com 735m de extensão e lOm de largura, com inído na Alameda
das Magnólias, lado esquerdo, distante 405m da esquina com Alameda dos
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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

D E SÃO PAULOESTADO

Lei 5.012/2019

Tafnbaúnas, término na Rua Anéslo de Moraes em frente ao Lote 07 - Quadra 10 -
Loteamento Parque Taxaquara.

Art 25 A Alameda dos Ibirapítás (Rua 05 do Parque
Taxaquara). conforme planta do bteamento conta com 250m de extensão e IQm de
largura, com ínído na Alameda das Ma^nóltas. lado esquerdo, distante no sentido
bairro-centro. 520m da esquina com ela mesma, na confluência com a Alamrteda dos
Guatambús. término no balão de retomo entre os lotes 41 e 42 - Qu^ra 08.
Loteamento Parque Taxaquara. o real existente a rua não é aberta.

Art 26 A Alameda da Sabiúnas (Rua 06 do Parque
Taxaquara): conforme a planta do lotesanento conta 160m de extensão e 15m de
largura, com início na Rua Anésb de Moraes, lado esquerdo, distante IBTOm da
esquina com a Rua José Gomide de Castro, témriino em balão de retomo entre os lotes
03 e 04 ~ Quadra 10 - Parque Taxsxiuara, o real existente a rua não é aberta - Bairro
Serrinha.

denominada.

Art 27 Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora

Art. 28 As despesas decorrentes com a execução desta Lei
correrão por conta de dotação própria do orçamaito v^ente, suplementada se
necessário.

Art 29 Esta Leientra em vigorna data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DESÃOROC^iE, 11/09/2019

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

Publicada em 11 de setembro de 2019, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 27* Sessão Ordinária de 02/09/2019
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